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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

AVISO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

(Caráter emergencial - Art. 24, IV, e 26, § u., incs. II e III, da Lei 8666/93)

CHAMAMENTO PÚBLICO – CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº. 89/2020/ÔMEGA/SUPEL/RO.

 

Processo Eletrônico (SEI): 0005.148825/2020-16

Objeto: Aquisição de Veículo para Transporte Inter-Hospitalar de Pacientes, através de recursos advindos
de Emenda Parlamentar , Ambulância Tipo “D” (UTI Móvel) para atender o Hospital Municipal de
Seringueiras, em caráter emergencial, para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19) conforme
disposto na Lei nº 13.979/2020.

 

PRAZO PARA RECEBIMENTO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS: até o dia 25/ 05
/2020 às 16h00min (horário de Brasília – DF), e até às 15h00min (horário local - Rondônia), SOB PENA DE
NÃO ACEITAÇÃO, caso o envio dos documentos ocorra após o dia e horário es�pulado.

 

ATENÇÃO: Orientamos ler com atenção as condições dispostas neste AVISO e nos seus anexos,  TERMO
DE REFERENCIA e SAMS, antes de formular sua proposta.

 

Os documentos de habilitação e proposta de preços devem atender a todas as exigências do Termo de
Referência e/ou Solicitação de Materiais ou Serviços - SAMS, anexo integrante deste aviso, quais sejam:
item 10 e subitens, item 11 e os subitens 2.3.1 e 9.1.1.8.

“(...)

2.3.1. As empresas par�cipantes do certame deverão indicar em sua proposta o local disponível
para Assistência Técnica durante o período de garan�a, devendo ser informado razão social,
endereço, telefone, deverão indicar no mínimo duas assistência técnica, uma na cidade de Porto
Velho, e outra na região Central do Estado (Ji-Paraná/Cacoal/...), ambas no Estado de Rondônia.
Ficando a Administração isenta de quaisquer ônus rela�vos aos serviços a serem executados
durante o período de garan�a.

(...)

9.1.1.8. Apresentar na proposta, a empresa que realizará a adaptação, apresentando projetos já
executados similares ao item. Apresentar proposta técnica do veículo, incluindo modelo através
de folders, encartes, ficha técnica, etc.

(...)”

 

As especificações técnicas do objeto, o quan�ta�vo para aquisição, bem como a es�ma�va de custo, se
houver nos autos, foram elaborados sob responsabilidade da Secretaria demandante.
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Disponibilidade do Termo de Referência e/ou consulta na integra: www.rondonia.ro.gov.br/supel.

 

Tendo em vista o Decreto Estadual 24.887, de 23/03/2020, e atos que o sucedem, que declararam Estado
de Calamidade Pública em todo o território do Estado de Rondônia, os documentos de habilitação e
proposta deverão ser enviados exclusivamente via correio eletrônico, e-mail: supel.omega@gmail.com
até a data e horário es�pulados na forma prevista neste aviso. O licitante receberá resposta ao e-mail
enviado confirmando o recebimento.

 

Caso necessário, para fins de validação dos documentos de habilitação, poderá ser realizada pesquisa nos
bancos de dados do Sistema de Cadastramento de Fornecedores (SICAF) e do Cer�ficado de Registro
Cadastral (CRC/CAGEFOR/RO), nos documentos por eles abrangidos, sem prejuízo da isonomia do
certame.

 

As propostas recebidas serão abertas, no dia e hora informados acima, e será publicada no portal
www.rondonia.ro.gov.br/supel a relação constando razão social, CNPJ, e valor da proposta.

 

As propostas recebidas e demais documentos serão juntados ao processo eletrônico e encaminhados
para exame de conformidade e aceitação pela Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, após a análise da
idoneidade do fornecedor mediante análise dos documentos de habilitação exigidos no Termo de
Referência, nos termos da Portaria 62/GAB/SUPEL de 03/04/2020 e 65/GAB/SUPEL de 17/04/2020.

 

Os proponentes deverão observar que por se tratar de compra emergencial, amparada no Decreto
Estadual n. 24.887, de 20 de março de 2020, e atos que o sucedem, visando atender demanda urgente na
área da saúde pública, fica o proponente sujeito a seguintes sanções, no caso de atraso na entrega do
bem/serviço, após a regular emissão da nota de empenho:

1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da nota de empenho, ou sobre o valor da parcela não
adimplida, por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento).

 

Maiores informações e esclarecimentos sobre o referido Chamamento Público serão prestados pela
Equipe de Licitações Ômega, na Superintendência Estadual de Compras e Licitações através do e-mail
supel.omega@gmail.com ou pelo Telefone: (0XX69) 3212-9270.

 

Publique-se.

 

Porto Velho/RO, 21 de maio de 2020.

 

Maria do Carmo do Prado

Pregoeira Ômega/ SUPEL
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Documento assinado eletronicamente por Maria do Carmo do Prado, Pregoeiro(a), em 21/05/2020,
às 15:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,
do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0011655779 e o código CRC 699BF293.

Referência: Caso responda este(a) Aviso, indicar expressamente o Processo nº 0005.148825/2020-16 SEI nº 0011655779
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

1.2 Requisitante: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

 

2. DO OBJETO

Aquisição de Veículo para Transporte Inter-Hospitalar de Pacientes, através de recursos advindos de Emenda Parlamentar , Ambulância Tipo “D”
(UTI Móvel) para atender o Hospital Municipal de Seringueiras,  em caráter emergencial, para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19) conforme disposto
na Lei nº 13.979/2020.

 

2.1 Detalhamento e Quan�ta�vo do Serviço:

 

2.1.1 O quan�ta�vo acima exposto foi es�pulado no Oficio 031/GDEM/2020 (0011030771), conforme em anexo ao Processo Administra�vo
nº 0005.148825/2020-16:

ITEM DESCRIÇÃO UNID

01

Ambulância de Simples Remoção (Tipo D): Veículo �po furgão (original de fábrica) de teto alto, do ano da  entrega ou modelo  do ano subsequente,
carroceria unificadas �po monobloco em aço, cor branca, com ar condicionado na cabine como no salão de atendimento, travas elétricas, freios ABS, rádio

com alto-falante e antena, direção assis�da , equipamentos de segurança conforme norma do CONTRAN,  combus�vel Diesel,  potência  mínim a de 125
Cv(+/- 10%), distância entre eixos de 3.900 mm no mínimo, compar�mento de carga com altura interna aproximadamente de 1.800 mm (teto alto);  porta de
correr na lateral ao lado direito do veículo e 02 portas instaladas ao compar�mento de carga na parte traseira do veículo e com garan�a mínima de 12 (doze)
meses, uma poltrona giratória, instalação de película �po jateado nas janelas, piso em compensado reves�do de manta vinílica ou similar, possuindo  armário

em total lateral  com cantos arredondados, reves�do em fórmica ou material similar, incluindo bancada para fixação de equipamentos médicos, banco �po
baú, para no mínimo 03 (três) ocupantes com cintos individuais, possuindo assento e encosta estofado, com reves�mento na cor verde/azul claro, a ser

definido na solicitação,possuindo balaústre no teto, com suporte (02) para soro,  suporte para cilindro  de oxigênio (03)  três  de 3 m² e um (01) m³, incluindo
cilindros com regulador de alta pressão,  incluindo  Sinalizador óp�co e acús�co, sinalização barra com sirene com 5 tons,luzes de advertência fixadas nas

laterais, sendo três em cada lado e duas na traseira, strobos nos faróis e lanternas traseiras e luzes laterais iluminação interna em led, com duas intensidade,
um farol de embarque na traseira e lateral, 03 tomadas 127 V(incluindo transformador de 12 Vcc para 127 Vc.a, 02 tomadas internas de 12 V cc, devido

sistema elétrico devendo possuir sistema de bateria que suporte, sistema elétrico do salão de atendimento independente (chave geral),  maca ar�culada e
com rodas e colchão(suporte até 150Kg), com três cintos de segurança;rede de oxigênio que deve ser alimentada por um cilindro de 3 m³, rede deve conectar

a régua tripla (alimentação do respirador; luxômetro e umidificador de oxigênio e aspirador �po Venturi); manômetro e fluxômetro com máscara e chicote
para oxigenação;prancha curta e longa para imobilização de coluna. Na lateral esquerda será instalado um conjunto de armários sendo um destes para

alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a porta será de fácil remoção, com engates rápidos, para permi�r a subs�tuição do cilindro terá ainda recorte
acesso e visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda bancada inferior com portas corrediças em acrílico, balcão superior para fixação e

alocação de equipamentos e almotolias para fluídos e compar�mento inferior com tampa, acesso pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da
ambulância. Na parte superior desta bancada será instalado um armário aéreo com dois compar�mentos e portas corrediças em acrílico transparente. A
lateral direita possuirá banco �po baú, com assento inteiriço e três encostos com apoio de cabeça individuais, todos reves�dos em courvin com costuras

reforçadas, com cinto de segurança. A tampa deste banco possuirá dobradiças com molas uma em cada lateral. Na parte lateral deste banco com acesso pela
porta traseira, o mesmo possui uma porta para acondicionamento de duas prancha longas de imobilização, maca com pés retráteis, confeccionada em

alumínio, com regulagem de altura da cabeça e rodízios giratórios, capaz de suportar no mínimo 150 kilos de peso, colchonete em espuma reves�do em
courvin e três cintos de segurança, com trava de segurança. Uma prancha de Imobilização Longa: Fornecimento de prancha de imobilização confeccionada em

polie�leno, e jogo de cintos de imobilização (mínimo três), com argolas, protetores laterais direito e esquerdo (coxim), queixeira e testeira,  todas as bordas
possuirão proteção emborrachada para servir de proteção contra choques e os cantos serão arredondados, cadeira de rodas dobrável, ven�lador pulmonar de

transporte que atue tanto com pressão e volume; monitor mul�parâmetro, cardioversor com marcapasso externo não invasivo; bomba de infusão com
bateria e equipo(50);  01 ressuscitador manual adulto e infan�l (AMBU), 5 máscara para ressuscitador adulto e infan�l,01 laringoscópio adulto com lâmina
curvas 1, 2, 3 e 4;  Ar condicionado do salão de atendimento  com comando independentes, Veiculo na cor Branca, plotado conforme solicitação, todos os

tampos além da proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos durante o deslocamento do veículo.

UND.

 

2.2 GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA

2.2.1. A garan�a da ambulância será de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de quilometragem devidamente acompanhado da Nota Fiscal,
manual do fabricante do veículo e da transformação, chave reserva correspondente, como também de manual do conjunto sinalizador acús�co e visual,
devendo ser apresentado nos manuais um plano de manutenção preven�va para todo o veículo adaptado.

2.3. A assistência técnica e a revisão periódica (até 30.000 Km ou 12 meses) deverá ser executada por empresa credenciada junto ao fabricante,
tendo todo o ônus da contratada,  ou seja as despesas com impostos, mão-de-obra, subs�tuição de peças e insumos das revisões, deslocamentos de pessoal e
quaisquer outras despesas oriundas dos atendimentos de assistência técnica e manutenções no período de garan�a, é de inteira responsabilidade da
Contratada. Caso a manutenção durante o período seja por mau uso do veículo, a contratante terá ônus da manutenção, para isso deverá ser apresentado
relatório técnico da empresa credenciada com aval do fabricante.

2.3.1. As empresas par�cipantes do certame deverão indicar em sua proposta o local disponível para Assistência Técnica durante o período de
garan�a, devendo ser informado razão social, endereço, telefone, deverão indicar no mínimo duas assistência técnica, uma na cidade de Porto Velho, e outra na
região Central do Estado (Ji-Paraná/Cacoal/...), ambas no Estado de Rondônia. Ficando a Administração isenta de quaisquer ônus rela�vos aos serviços a serem
executados durante o período de garan�a.

2.4. A garan�a dos equipamentos que compõem o descri�vo técnico da ambulância igualmente será de 1 (um) ano a par�r do recebimento da
SESAU/RO.

2.4.1. As garan�as deverão ser prestadas de forma integral, através de manutenção completa, com reposição de peças e acessórios, serviços
gerais, mão-de-obra e transporte, com atendimento em todo o território nacional, em até 24 (vinte e quatro) horas após o chamado. Os equipamentos a serem
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fornecidos com os veículos deverão estar acompanhados de seus respec�vos cer�ficados e condições das garan�as.

2.5. Conjunto Sinalizador Acús�co Visual: Garan�a mínima de 12 (doze) meses.

2.6. Grafismos: Garan�a mínima de 12 (doze) meses.

 

2.1.9 De acordo com a legislação em vigor:

a) Possuir ar condicionado.

b) Possuir direção hidráulica.

c) Possuir Sinalizador luminoso e sonoro, de acordo com a Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.671/2003 de 9 de julho de 2003.

d) Ter acessórios obrigatórios: cintos de segurança três pontas, ex�ntor estepe, chave de roda, macaco, triângulo e estepe.

e) Possuir Sistema seguro de fixação de maca no assoalho e cintos de segurança para o paciente em condições de uso, bem como para o motorista
e demais passageiros, conforme a Resolução do Conselho Federal de Medicina nº 1.671/2003 de 9 de julho de 2003.

f) Ter as super�cies internas forradas de material que permita e resista aos métodos de desinfecção normalmente u�lizados, permi�ndo a
execução destes procedimentos.

g) Contar com estepe devidamente instalado em local que não interfira na movimentação/acomodação do paciente.

h) Possuir as super�cies internas, no compar�mento des�nado ao paciente, sem quinas e portas potencialmente causadoras de ferimentos e
acidentes.

i) Possuir as janelas do compar�mento do paciente deverão ser de vidro, podendo ter linhas jateadas.

j) Ter iluminação interna adequada para a realização de procedimentos.

 

2.1.10 No ato da apresentação dos veículos para início do serviço, estes deverão conter todos os equipamentos, aparelhos e acessórios
mencionados acima deverão ser novos e/ou estar em perfeitas condições de uso, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a manutenção preven�va,
corre�va e calibração dos mesmos, bem como os danos ao CONTRATANTE ou a TERCEIROS decorrentes de suas falhas, desde que esses equipamentos sejam
u�lizados com o devido zelo e respeitando as normas de u�lização dos mesmos.

2.1.11 Todos os equipamentos devem possuir termos de aferição específicos.

2.1.12 Quando da formalização da contratação, a CONTRATANTE reserva-se o direito de proceder à vistoria dos veículos disponibilizados para a
prestação dos serviços, por técnicos indicados pela mesma.

2.1.13 Diariamente uma equipe da Unidade de Saúde Hospitalar fará o check list no veículo para verificação do estado e condições de
funcionamento dos equipamentos e se devem ser repostos ou levados à manutenção. Os demais itens descartáveis, medicamentos, oxigênio, ar comprimido e
demais insumos hospitalares serão repostos e disponibilizados pelo CONTRATANTE, que será re�rado da ambulância quando da devolução ao contratado.

2.1.14 É obrigatória a desinfecção do veículo após o transporte de pacientes portadores de molés�a infectocontagiosa, antes de sua próxima
u�lização, de acordo com a Portaria MS nº 930/92.

 

2.2 Especificações Técnicas das Ambulâncias de acordo com a Portaria do Ministério da Saúde nº 2.048/GM de 5 de novembro de 2002:

2.2.1 Em conformidade com a Portaria supracitada, as ambulâncias deverão dispor, no mínimo, dos seguintes materiais e equipamentos ou
similares com eficácia equivalente, conforme a classificação/�po de ambulância:

 

➤ Ambulância de Suporte Avançado Tipo D (UTI Móvel) – Veículo des�nado ao atendimento e transporte de pacientes de alto risco em
emergências pré-hospitalares e/ou de transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos intensivos. Devendo contar com os equipamentos
médicos necessários e profissionais habilitados para esta função.

 

Definição dos Materiais e Equipamentos das Ambulâncias: Deverão conter necessariamente: Sinalizado óp�co e acús�co; equipamento de rádio-
comunicação fixo e móvel; maca com rodas e ar�culada; 02 (dois) suportes de soro; cadeira de rodas dobrável; instalação de rede portá�l de oxigênio com
cilindro, válvula, manômetro em local de fácil visualização e régua com dupla saída (é obrigatório que a quan�dade de oxigênio permita a ven�lação mecânica
por no mínimo 02 (duas) horas); respirador mecânico de transporte; oxímetro não-invasivo portá�l; monitor cardioversor com bateria e instalação elétrica
disponível (em caso de frota deverá haver disponibilidade de um monitor cardioversor com marca-passo externo não-invasivo);  bombas de infusão com bateria
e equipo; maleta de vias aéreas, contendo: mascaras laríngeas e cânulas endotraqueais de vários tamanhos; cateteres de aspiração; adaptadores para cânulas;
cateteres nasais; seringa de 20 ml; ressuscitador manual adulto/infan�l com reservatório; sonda para aspiração traqueal de vários tamanhos; luvas de
procedimentos; máscara para ressuscitador adulto/infan�l; lidocaína geléia e "spray"; cadarços para fixação de cânula; laringoscópio adulto/infan�l com
conjunto de lâminas; estetoscópio; esfigmomanômetro adulto/infan�l; cânulas orofaríngeas adulto/infan�l; fios-guia para intubação; pinça de Magyll; bisturi
descartável; cânulas para traqueostomia; material para crico�roidostomia; conjunto de drenagem torácica; maleta de acesso venoso contendo: tala para fixação
de braço; luvas estéreis; recipiente de algodão com an�-sép�co; pacotes de gaze estéril; esparadrapo; material para punção de vários tamanhos incluindo
agulhas metálicas, plás�cas e agulhas especiais para punção óssea; garrote; equipos de macro e microgotas; cateteres específicos para dissecção de veias
tamanho adulto/infan�l; tesoura, pinça de kocher; cortadores de soro; lâminas de bisturi; seringas de vários tamanhos; torneiras de 03 (três) vias; equipo de
infusão com 03 (três) vias; frascos de soro fisiológico, ringer lactato e soro glicosado; caixa completa de pequena cirurgia; maleta de parto contendo: luvas
cirúrgicas, clamps umbilicais, es�lete estéril para corte do cordão, saco plás�co para placenta, cobertor, compressas cirúrgicas e gazes estéreis, braceletes de
iden�ficação; sondas vesicais; coletores de urina; protetores para eviscerados ou queimados; espátulas de madeira; sondas nasogástricas; eletrodos
descartáveis; equipos para drogas fotossensíveis; equipo para bombas de infusão; circuito de respirador estéril de reserva; equipamentos de proteção à equipe
de atendimento: óculos, máscaras e aventais; cobertor ou filme metálico para conservação do calor do corpo; campo cirúrgico fenestrado; almotolias com an�-
sép�co; conjunto de colares cervicais; prancha longa para imobilização da coluna. Para atendimento a neonatos deverá haver pelo menos uma incubadora de
transporte de recém-nascido com bateria de ligação à tomada de veículo (12 volts). A incubadora deve estar apoiada sobre carros com rodas devidamente
fixadas quando dentro da ambulância, conter respirador e equipamentos adequados para recém natos. Todos os equipamentos devem possuir termos de
aferição específicos.

 

3. DA JUSTIFICATIVA 

A Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia tem, entre outras, a competência de gerenciar as necessidades das Unidades de Saúde com o
obje�vo de formalizar pedido de compra para aquisição de materiais eficazes e de qualidade, a fim de assegurar a saúde dos pacientes e funcionários. Os
gestores da saúde pública tem que desenvolver um planejamento fundamentado em análises técnicas respaldadas em informações confiáveis. O planejamento
deve ser con�nuo e os procedimentos monitorados, de forma a gerar respostas em cada momento de atualização, iden�ficação e correção.
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O princípio da universalidade deve garan�r que a saúde seja reconhecida como um direito fundamental do ser humano, cabendo ao estado
garan�r as condições indispensáveis ao seu pleno exercício e o acesso a atenção e assistência a saúde em todos os níveis de complexidade.

Considerando que em 11 de março de 2020 a Organização Mundial de Saúde – OMS decretou a disseminação do novo coronavírus como uma
pandemia mundial;

Considerando a aprovação pelo Senado Federal e a conseqüente publicação do Decreto Legisla�vo nº 06 de 20/03/2020, que reconhece, para os
fins do art. 65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente da
República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;

Considerando a aprovação pela Assembléia Legisla�va do Estado de Rondônia e a conseqüente publicação do Decreto nº 24.887 de 20/03/2020,
que declara estado de calamidade pública em todo o território do Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo
Coronavírus - COVID-19 e revoga o Decreto n° 24.871, de 16 de março de 2020;

Considerando que em situações que demandam uma ação rápida e eficaz por parte da administração pública, a Lei nº 8.666/1993 traz disposi�vo
que permite ao gestor a contratação direta de bens e serviços sem a necessidade de prévio procedimento licitatório (ar�go 24, inciso IV);

Considerando que o art. 4º da Lei nº 13.979/2020 dispõe que fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de saúde
des�nados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus;

Considerando que o serviço público tem natureza essencial, não podendo desta forma sofrer solução de con�nuidade,  sendo assim para dar
con�nuidade nos serviços essenciais neste momento de pandemia;

Considerando a imprescindibilidade da contratação em tela, objeto contemplado e indispensável à assistência aos pacientes potencialmente
crí�cos, semi crí�co e pacientes que necessitam de atendimento nas unidades para garan�r eficiência e qualidade da assistência da equipe mul�disciplinar desta
unidade;

Pode-se afirmar que a estrutura �sica de uma organização é de suma importância para aumentar o grau de sa�sfação dos usuários. A necessidade
de se promover o alcance aos padrões mínimos de funcionamento em todas as Unidades de Saúde resulta de uma visão mais ampla acerca da prestação dos
serviços públicos, não se trata apenas de garan�r o atendimento médico, é necessário garan�r um ambiente agradável que minimize as situações de sofrimento
causadas pelas patologias acome�das aos pacientes e ainda suprir necessidade de oferecer aos profissionais que atuam no hospital maior segurança operacional
e, aos seus usuários uma maior confiança nos serviços oferecidos.

Considerando que o HOSPITAL MUNICIPAL de Seringueira, é um hospital geral de pequeno porte, localizado no município de Seringueira, a mais
de 600 km da Capital Porto Velho, presta assistência de média complexidade.

Considerando a imprescindibilidade da contratação em tela, objeto contemplado e indispensável à assistência aos pacientes potencialmente
crí�cos, semi crí�co e pacientes que necessitam de atendimento nas unidades para garan�r eficiência e qualidade da assistência da equipe mul�disciplinar desta
unidade;

Considerando que a Unidade Hospitalar favorecida  é um Hospital Municipal, e que o mesmo não possui  veículo equipado para transporte de
pessoas em ven�lação mecânica, sendo um processo árduo, penoso, com ven�lação manual.

Considerando que o Veículo Ambulância �po D, vem totalmente preparado e equipado para atender estes pacientes que necessitam de tal serviço
de emergências e transferências Inter hospitalares, considerando o momento citando então o COVID-19, que em formas mais graves necessita deste �po de
transporte, onde a U.T.I. mais próxima fica a aproximadamente 200 km.

Considerando a limitação de recursos de apoio diagnós�co e de atendimento em outras especialidades necessitando desta forma que
os pacientes sejam conduzidos à outras Unidades para exames e avaliações.

Considerando que a resolu�vidade e a capacidade de dar uma solução aos problemas do usuário do serviço de saúde de forma adequada, no local
mais próximo de sua residência ou encaminhando-o aonde suas necessidades possam ser atendidas conforme o nível de complexidade.

Considerando a imprevisibilidade da ocorrência de uma emergência clínica e da consequente necessidade de transferir o paciente para outra
unidade de saúde hospitalar, haja vista o prejuízo à vida do usuário do SUS que pode vir ocorrer devido a demora no transporte do paciente encaminhado a
outra unidade hospitalar.

Levando em conta as prerroga�vas acima descritas, conclui-se a necessidade de Aquisição de um Veículo para o transporte Inter-Hospitalar de
Pacientes, com disponibilização de Suporte Básico Tipo “D” (UTI Móvel) , para atender as necessidades do Hospital Municipal de Seringueira.

 

4.1.1 Local Da Entrega:

O veículo deverá ser entregue na Coordenadoria de Almoxarifado e Patrimônio - CAP-SESAU, Rua Aparício de Moraes, nº 4348, Setor Industrial –
Porto Velho/RO – CEP: 76.801-460. Horário de Segunda a Sexta-Feira das 07h30min  às 13h30min, Telefone: (69) 3216–5475.

 

4.2. Prazo  Entrega do Objeto:

4.2.1. O fornecimento/entrega do veículo deverá ser URGENTE NO MENOR PRAZO, observados os casos casos excepcionais, que deverão entregar
no prazo não superior a 5 (cinco) dias corridos, na totalidade do objeto contratado, contados a par�r do recebimento da Nota de Empenho ou do Instrumento
de contrato, se for o caso;

4.2.2. Não serão admi�dos dilação de prazos de entrega pra estas aquisições, pois trata-se de demanda para atender os possíveis casos oriundos
do COVID-19.

4.2.3. O primeiro emplacamento do veículo deve ser no Estado de Rondônia e por conta da empresa fornecedora.

 

4.3. Recebimento

4.3.1. Será realizado pela Comissão de Recebimento da Coordenação Geral de Controle de Material e Patrimônio (Coordenadoria de Almoxarifado
e Patrimônio da Secretaria Estadual de Saúde) e representante da Gerência de Abastecimento e Transporte, conforme ar�go 73, inciso II, alíneas “a” e “b” e
ar�go 2°, Lei Federal 8.666/93:

a) Provisoriamente: imediatamente depois de efetuada a entrega, no prazo de até 10 (dez) dias para efeito de posterior verificação da
conformidade dos produtos com as especificações. O recebimento supra referido dar-se-á através de recibo aposto na nota fiscal quando da sua entrega.

b) Defini�vamente: depois de concluída a vistoria e encerrado o prazo de observação, que não poderá exceder 10 (dez) dias, salvo caso
devidamente jus�ficado, comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação.

c) O recebimento provisório ou defini�vo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material, nem é�co profissional pela
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou instrumento contratual.

4.3.2. Se o fornecedor vencedor �ver comprovadamente dificuldades para entregar o objeto, dentro do prazo estabelecido, não sofrerá multa,
caso informe oficialmente com antecedência de mínimo 03 (três) dias, antes de esgotado o prazo inicialmente previsto, apresentando jus�fica�va
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circunstanciada formal, que deverá ser encaminhada ao Secretário de Estado da Saúde que, por sua vez decidirá a possibilidade de prorrogação do prazo, ou
determinará a cominação das multas cabíveis, que ocorrerá a par�r da efe�va no�ficação.

4.3.3. Depois de esgotado o(s) prazo(s) concedido(s) a SESAU/RO aplicará a multa por atraso na entrega de 0,5% ao dia até o limite de 10% sobre
o valor empenhado, e, entendendo necessário, aplicará as sanções administra�vas previstas na Lei 8.666/93, art. 86 a 88.

4.3.4. Se, após o recebimento provisório, for constatado que o objeto foi entregue de forma incompleta ou em desacordo com as especificações
ou com a proposta, será interrompido o prazo de recebimento defini�vo e suspenso o prazo de pagamento até que seja sanada a situação.

4.3.7. A ausência de comunicação por parte da Contratante referente a irregularidades ou falhas, não exime a Contratada das responsabilidades
determinadas neste Termo de Referência.

4.3.5 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se contraditório as especificações
con�das neste Termo de Referência;

 

4.4 Condições de recebimento:

4.4.1 O equipamento deverá ser entregue de acordo com as especificações técnicas e demais disposições constantes neste Termo de Referência,
não sendo permi�do a Comissão, receber os equipamentos fora das especificações pré-definidas.

4.4.3 O objeto deverá ser indiscu�velmente novo e sem uso. Não serão aceitos itens que tenham sido objeto de quaisquer processos de
reciclagem ou recondicionamento. Deverão estar acondicionados em embalagem própria conforme ao fabricante, garan�ndo sua integridade.

 

4.5 Local e des�nação do bem:

O Ambulância do Tipo "D" , será u�lizada, com o intuito de atender a demanda de transportes de pacientes, estes que são usuários SUS atendidos
pelo Hospital Municipal de Seringueira.

 

5. DO PAGAMENTO

5.1 O pagamento deverá ser efetuado, em parcela única, mediante a apresentação de Nota Fiscal, emi�das em 02 (duas) vias pela CONTRATADA,
devidamente atestada pela Administração, conforme disposto no Art. 73 da Lei nº 8.666 de 1993, através da Comissão de Recebimento de Serviços Prestados e
de Materiais das Unidades Hospitalares, devendo conter no corpo da mesma: a descrição do objeto, o número do Contrato e numero da Conta Bancária da
empresa vencedora do certame licitatório para depósito do pagamento.

5.3 A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações:

I- do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço e Previdência Social), correspondentes ao
mês da úl�ma nota fiscal ou fatura vencida, compa�vel com os empregados vinculados à execução contratual, nominalmente iden�ficados, na forma do § 4º do
Art. 31 da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, quando se tratar de mão-de-obra diretamente envolvida na execução dos serviços na contratação de serviços
con�nuados.

II - da regularidade fiscal, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 8.666/93.

III - do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à úl�ma nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

5.4 O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as rela�vas ao FGTS ensejarão o pagamento em juízo dos valores em débito,
sem prejuízo das sanções cabíveis.

5.5 O prazo para pagamento da Nota Fiscal, devidamente atestada pela CONTRATANTE, será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de
sua apresentação, após o adimplemento da obrigação por parte da contratada.

5.6 Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) CONTRATADA(s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, bem como, com ausência dos documentos constantes no primeiro parágrafo deste item, salvo as
parcelas incontroversas. 

5.7 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor devido deverá ser
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

 

I=(TX/100)
365

EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

 

5.8 Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a par�r de data da reapresentação do mesmo.

5.9 Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a ADMINISTRAÇÃO, a critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-
las, com a glosa da parte que considerar indevida.

5.10 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

5.11 A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não ins�tuições
financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no órgão.

5.12 Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de prazo de pagamento, serão de sua
exclusiva responsabilidade.

5.13 A Administração efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos à (s) CONTRATADA (S). 

5.14 É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de Regularidade com o Fundo de
Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS), com o Ins�tuto Nacional do Seguro Social (INSS), e Cer�dão Nega�va da Receita Estadual – SEFIN, Cer�dão Nega�va
Municipal, Cer�dão Nega�va Federal e Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas, podendo ser verificadas nos sí�os eletrônicos. As cer�dões também podem
ser as Posi�vas com Efeito de Nega�va.
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6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas correrão neste exercício por conta da seguinte programação orçamentária:

Projeto A�vidade: 0256/1615.

Elemento de Despesas: 44.90.52/44.40.42.
                                         Informações de acordo com o O�cio nº 1613/2020/CASACIVIL-DEP (0011032178)

 

7. DA ESTIMATIVA DA DESPESA

A es�ma�va de preços para a contratação terá por base os preços apresentados pelos par�cipantes, os quais serão analisados por equipe
desta Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, bem como os demais critérios que norteiam a contratação emergencial.

 

8. DAS SANÇÕES

8.1 Sem prejuízo das sanções cominadas no Art. 87, Incisos I, III e IV da Lei nº 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do contrato, a
Administração poderá, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida do contrato.

8.2 Se a adjudicatária recusar-se a re�rar o instrumento contratual injus�ficadamente ou se não apresentar situação regular na ocasião dos
recebimentos, garan�da a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre a parte inadimplida do contrato.

8.3 A licitante, adjudicatária ou contratada que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o instrumento contratual,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man�ver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do instrumento contratual, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garan�da a prévia e ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com o Estado e será descredenciada no Cadastro de Fornecedores Estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das
multas previstas no Edital e das demais cominações legais, devendo ser incluída a penalidade no SICAFI e no CAGEFIMP (Cadastro Estadual de Fornecedores
Impedidos de Licitar).

8.4 A multa, eventualmente imposta à Contratada, será automa�camente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Estado, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dia úteis, contados de sua
in�mação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, serão deduzidos da garan�a. Mantendo-se o insucesso, seus
dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida a�va, podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial.

8.5 As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária ou contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato
punível venha causar à Administração.

8.6 De acordo com a gravidade do descumprimento, poderá ainda a licitante se sujeitar à Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção
aplicada com base na legislação vigente.

8.7 A sanção denominada “Advertência” só terá lugar se emi�da por escrito e quando se tratar de faltas leves, assim entendidas como aquelas
que não acarretarem prejuízos significa�vos ao objeto da contratação, cabível somente até a segunda aplicação (reincidência) para a mesma infração, caso não
se verifique a adequação da conduta por parte da Contratada, após o que deverão ser aplicadas sanções de grau mais significa�vo.

8.8 São exemplos de infração administra�va penalizáveis, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de
2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005:

a) Inexecução total ou parcial do contrato;

b) Apresentação de documentação falsa;

c) Comportamento inidôneo;

d) Fraude fiscal;

e) Descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

8.9 As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser acionada em desfavor da CONTRATADA, conforme
infração come�da e prejuízos causados à Administração ou a terceiros.

8.10 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca
apenas as principais situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o caso:

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU MULTA*

1. Permi�r situação que crie a possibilidade ou cause dano �sico, lesão corporal ou consequências letais; por ocorrência. 06 4,0% por
dia

2. Usar indevidamente informações sigilosas a que teve acesso; por ocorrência. 06 4,0% por
dia

3. Suspender ou interromper, salvo por mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento. 05 3,2% por
dia

4. Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de seus agentes; por ocorrência. 05 3,2% por
dia

5. Recusar-se a executar serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem mo�vo jus�ficado; por ocorrência. 04 1,6% por
dia

6. Executar serviço incompleto, palia�vo subs�tu�vo como por caráter permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar; por
ocorrência. 02 0,4% por

dia
Para os itens a seguir, deixar de:

7. Efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, assim como quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste
contrato; por dia e por ocorrência; 05 3,2% por

dia

8. Efetuar a reposição de equipamentos danificados, por mo�vo e por dia; 04 1,6% por
dia

9. Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus anexos, mesmo que não previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente no�ficada pela
FISCALIZAÇÃO; por ocorrência. 03 0,8% por

dia

10. Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO, por ocorrência; 03 0,8% por
dia

11. Iniciar execução de serviço nos prazos estabelecidos, observados os limites mínimos estabelecidos por este Contrato; por serviço, por ocorrência. 02 0,4% por
dia

12. Disponibilizar os equipamentos e demais necessários à realização dos serviços do escopo do contrato; por ocorrência. 02 04% por
dia
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13. Ressarcir o órgão por eventuais danos causados por sua culpa. 02 0,4% por
dia

14. Tomar as providências prá�cas e burocrá�cas exigidas pela legislação em vigor que lhe competem, por ocorrência. 02 0,4% por
dia

15. Manter a documentação de habilitação atualizada; por item, por ocorrência. 01 0,2% por
dia

16. Subs�tuir funcionário que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades do Órgão, por funcionário e por dia; 01 0,2% por
dia

* Incidente sobre a parte inadimplida do contrato.

 

8.11 As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.12 Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do contrato, o que ensejará a rescisão contratual.

8.13 As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a
sua cobrança na forma prevista em lei.

8.14 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de
força maior ou casos fortuitos, devidos e formalmente jus�ficados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme prejuízo auferido.

8.15 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena,
bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

8.16 A sanção será obrigatoriamente registrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como em sistemas
Estaduais.

8.17 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:

a) Tenham sofrido condenações defini�vas por pra�carem, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos;

b) Tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1. Da Contratada

9.1.1. Além daquelas exigidas em Lei 8.666/93, deverá:

9.1.1.1. Cumprir fielmente as normas estabelecidas neste Termo de Referência, de forma que o veículo seja entregue em perfeito estado e
condições, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.

9.1.1.2. Fornecer o objeto rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência, obedecidos aos critérios e padrões
de qualidade predeterminados.

9.1.1.3. No prazo de 10 (dez) dias corridos reparar, corrigir, remover ou subs�tuir às suas expensas no todo ou em parte, o objeto em que se
encontrarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, transporte, instalação, mesmo após ter sido recebido defini�vamente.

9.1.1.4. O veículo deve estar no ato da entrega defini�va, devidamente emplacado e licenciado obrigatoriamente no Estado de Rondônia.

9.1.1.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pela garan�a total do veículo e equipamentos instalados na ambulância dentro do prazo de
validade da mesma, contados a par�r da data de entrega defini�va.

9.1.1.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas e todos os tributos incidentes,
sem qualquer ônus à Administração Pública, devendo efetuar os respec�vos pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei.

9.1.1.7. Apresentar projeto da ambulância com os detalhes, podendo ser apresentado por fotos, para a aprovação da unidade.

9.1.1.8. Apresentar na proposta, a empresa que realizará a adaptação, apresentando projetos já executados  similares ao item. Apresentar
proposta técnica do veículo, incluindo modelo através de folders, encartes, ficha técnica, etc.

9.1.1.9. A contratada deverá responsabilizar-se pela plotagem da ambulância conforme iden�ficação necessária para caracterização das
mesmas, mais as plotagens com a iden�ficação do Governo do Estado de Rondônia e o nome da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO, conforme o
Anexo I.

9.1.1.10. A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, comerciais e fiscais, tais como impostos, taxas
e multas resultantes da execução dos serviços previstos na legislação vigente; (art. 6º, IX “caput” e alíneas c/c 7º § 2º II e art. 12, III e IV da Lei nº 8.666/93; art.
15, XI, XII, XIII, XIV, XV, IN 02/2008/MPOG).

 

9.2. Da Contratante

9.2.1. Efetuar o pagamento à Contratada, bem como atestar, através de comissão de servidores, as Notas Fiscais rela�vas à efe�va entrega do
objeto;

9.2.2. Rejeitar no todo ou em parte, o objeto entregue  em desacordo com as obrigações assumidas;

9.2.3. Aplicar à Contratada as penalidades previstas, quando for o caso.

9.2.4. Apresentar a “Arte” para ser personalizado o veículo.

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

10.1 Documentação Rela�va à Qualificação Jurídica

a) Ato cons�tu�vo, Estatuto ou Contrato Social e alterações; Havendo consolidação do contrato social, apenas a úl�ma alteração devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição da úl�ma administração.

b) No caso de sociedade civil, ato cons�tu�vo e respec�vas alterações, devidamente registrados, acompanhados de prova de inves�dura da
Diretoria em exercício.
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c) Registro Comercial, no caso de empresa individual.

d) Decreto de Autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

 

Observação: Caso a Licitante esteja inscrita no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - h�ps://www3.comprasnet.gov.
br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf) fica desobrigado a apresentar todos os documentos deste subitem, desde que já constem do
respec�vo cadastro) 

 

10.2 Documentação Rela�va à Regularidade Fiscal, Trabalhista  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas do MF (CNPJ/MF);

b) Cer�dão de Regularidade com a Dívida A�va da União/Receita Federal;

c) Cer�dão Nega�va de Tributos Estaduais;

d) Cer�dão Nega�va de Tributos Municipais;

e) Cer�dão de Regularidade /FGTS (Lei 8.036/90);

f) Cer�dão de Regularidade /INSS (Lei 8.212/91);

g) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (Lei 12.440).

 

Observação 1: Caso a Licitante esteja inscrita no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - h�ps://www3.comprasnet.gov.
br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf) fica desobrigado a apresentar todos os documentos deste subitem, desde que já constem do
respec�vo cadastro) 

Observação 2: Caso algum documento constante do cadastro esteja com prazo de validade vencido o licitante deverá encaminhá-lo junto com
a proposta. 

 

10.3 Documentação Rela�va à Qualificação Econômica - Financeira

a) Cer�dão Nega�va de Pedido de Falência e/ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da licitante.

 

Observação: Caso a Licitante esteja inscrita no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - h�ps://www3.comprasnet.gov.
br/sicaf-web/public/pages/consultas/consultarCRC.jsf) fica desobrigado a apresentar todos os documentos deste subitem, desde que já constem do
respec�vo cadastro) 

 

11. DA PROPOSTA

Nas propostas apresentadas pelas licitantes deverão constar o preço, expressos em moeda corrente nacional, nele incluído todos os custos diretos
e indiretos: taxas, encargos, e todas as demais as despesas referentes à realização dos serviços descritos neste termo de referência.

 

12. DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 Os equipamentos de segurança e demais equipamentos hospitalares instalados nos veículos/ambulâncias, ofertados pela
CONTRATADA, deverão no que couber, atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle
de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições con�das no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor).

12.2 Rege-se este instrumento pelas normas e diretrizes estabelecidas na Lei Federal 8.666/93, Instrução Norma�va 005/2017/MPOG e alterações
e outros preceitos de direito público, aplicando-se suple�vamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de direito privado.

12.3 As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento serão resolvidos e decididos aplicando as regras contratuais e a Lei 8.666/93 e
suas alterações e/ou subsidiariamente no disposto acima, caso persista a pendência pelos Técnicos desta SESAU/RO.

12.4 Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostas por este Termo de Referência.

12.5 Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia a direitos e não pode ser entendida como
aceitação, novação ou precedente.

12.6 A contratada deverá submeter-se às normas do Decreto nº 21.264 de 20 de setembro de 2016 que dispõe sobre a aplicação do Princípio do
Desenvolvimento Estadual Sustentável no âmbito do Estado de Rondônia.

12.7 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até cinquenta
por cento do valor inicial atualizado do contrato, conforme Lei nº 13.979, de 6 de Fevereiro de 2020.

 

14. DOS ANEXOS

Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:

 

ANEXO I - Portaria GM/MS nº 2.048 - (0011436146).

Porto Velho-RO 19 de Maio de 2020.

 

Elaborado:

 

Rodrigo Souza David

Agente Administra�vo - GECOMP/GAD/SESAU

Matrícula: 300.162.811

 

Revisor: 
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Jaqueline Teixeira Temo

Gerente de Compras - GECOMP/SESAU

Matrícula: 300.105.039

 

Gustavo Soares e Silva

Engenheiro Mecânico- CO/SESAU

Matrícula: 300.118.544

 

 

Na Forma do que dispõe o Ar�go 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93, aprovo o presente Termo de Referência e Anexos, declaro e
dou fé as laudas deste.

 
 

FERNANDO RODRIGUES MÁXIMO 
Secretário de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU-RO
 

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Soares e Silva, Engenheiro, em 20/05/2020, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO RODRIGUES MAXIMO, Secretário(a), em 20/05/2020, às 13:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Teixeira Temo, Gerente, em 20/05/2020, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO SOUZA DAVID, Auxiliar Administra�vo, em 20/05/2020, às 21:36, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0011604195 e o código CRC 78340AA6.

Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0005.148825/2020-16 SEI nº 0011604195
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Secretaria de Estado da Saúde - SESAU
  

SAMS

SOLICITAÇÃO E AQUISIÇÃO DE MATERIAIS/SERVIÇOS 

 

Órgão Requisitante: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia – SESAU/RO Nº. Processo: 0005.148825/2020-16
Fonte de Recurso: 1008 Programa A�vidade: 0256/1615 Elemento Despesa: 44.40.42/44.90.52

Exposição de
Mo�vo:

 

Aquisição de Veiculo para Transporte Inter-Hospitalar de Pacientes, através de recursos advindos
de Emenda Parlamentar, Ambulância Tipo “D” (UTI Móvel) HOSPITAL MUNICIPAL

DE SERINGUEIRAS, em caráter emergencial, para o enfrentamento do Coronavírus (COVID-19)
conforme disposto na Lei nº 13.979/2020.

Referente Memo.:
 

O�cio nº 1613/2020/CASACIVIL-DEP
 

Item Descrição UND QUANTIDADE Valor UNIT.(R$) Valor Total (R$)
01 Ambulância de Simples Remoção (Tipo D): Veículo �po furgão (original de fábrica) de teto alto, do ano da 

entrega ou modelo  do ano subsequente, carroceria unificadas �po monobloco em aço, cor branca, com ar
condicionado na cabine como no salão de atendimento, travas elétricas, freios ABS, rádio com alto-falante e
antena, direção assis�da , equipamentos de segurança conforme norma do CONTRAN,  combus�vel Diesel, 
potência  mínim a de 125 Cv(+/- 10%), distância entre eixos de 3.900 mm no mínimo, compar�mento de carga
com altura interna aproximadamente de 1.800 mm (teto alto);  porta de correr na lateral ao lado direito do
veículo e 02 portas instaladas ao compar�mento de carga na parte traseira do veículo e com garan�a mínima de
12 (doze) meses, uma poltrona giratória, instalação de película �po jateado nas janelas, piso em compensado
reves�do de manta vinílica ou similar, possuindo  armário em total lateral  com cantos arredondados, reves�do
em fórmica ou material similar, incluindo bancada para fixação de equipamentos médicos, banco �po baú, para
no mínimo 03 (três) ocupantes com cintos individuais, possuindo assento e encosta estofado, com reves�mento
na cor verde/azul claro, a ser definido na solicitação,possuindo balaústre no teto, com suporte (02) para soro, 
suporte para cilindro  de oxigênio (03)  três  de 3 m² e um (01) m³, incluindo cilindros com regulador de alta
pressão,  incluindo  Sinalizador óp�co e acús�co, sinalização barra com sirene com 5 tons,luzes de advertência
fixadas nas laterais, sendo três em cada lado e duas na traseira, strobos nos faróis e lanternas traseiras e luzes
laterais iluminação interna em led, com duas intensidade, um farol de embarque na traseira e lateral, 03 tomadas
127 V(incluindo transformador de 12 Vcc para 127 Vc.a, 02 tomadas internas de 12 V cc, devido sistema elétrico
devendo possuir sistema de bateria que suporte, sistema elétrico do salão de atendimento independente (chave
geral),  maca ar�culada e com rodas e colchão(suporte até 150Kg), com três cintos de segurança;rede de
oxigênio que deve ser alimentada por um cilindro de 3 m³, rede deve conectar a régua tripla (alimentação do
respirador; luxômetro e umidificador de oxigênio e aspirador �po Venturi); manômetro e fluxômetro com
máscara e chicote para oxigenação;prancha curta e longa para imobilização de coluna. Na lateral esquerda será
instalado um conjunto de armários sendo um destes para alocação de cilindro de oxigênio e suporte, a porta será
de fácil remoção, com engates rápidos, para permi�r a subs�tuição do cilindro terá ainda recorte acesso e
visibilidade para a válvula de oxigênio. Esta lateral possuirá ainda bancada inferior com portas corrediças em

UNIDADE 01                                  
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acrílico, balcão superior para fixação e alocação de equipamentos e almotolias para fluídos e compar�mento
inferior com tampa, acesso pela porta lateral direita para guarda de materiais de uso da ambulância. Na parte
superior desta bancada será instalado um armário aéreo com dois compar�mentos e portas corrediças em
acrílico transparente. A lateral direita possuirá banco �po baú, com assento inteiriço e três encostos com apoio
de cabeça individuais, todos reves�dos em courvin com costuras reforçadas, com cinto de segurança. A tampa
deste banco possuirá dobradiças com molas uma em cada lateral. Na parte lateral deste banco com acesso pela
porta traseira, o mesmo possui uma porta para acondicionamento de duas prancha longas de imobilização, maca
com pés retráteis, confeccionada em alumínio, com regulagem de altura da cabeça e rodízios giratórios, capaz de
suportar no mínimo 150 kilos de peso, colchonete em espuma reves�do em courvin e três cintos de segurança,
com trava de segurança. Uma prancha de Imobilização Longa: Fornecimento de prancha de imobilização
confeccionada em polie�leno, e jogo de cintos de imobilização (mínimo três), com argolas, protetores laterais
direito e esquerdo (coxim), queixeira e testeira,  todas as bordas possuirão proteção emborrachada para servir de
proteção contra choques e os cantos serão arredondados, cadeira de rodas dobrável, ven�lador pulmonar de
transporte que atue tanto com pressão e volume; monitor mul�parâmetro, cardioversor com marcapasso
externo não invasivo; bomba de infusão com bateria e equipo(50);  01 ressuscitador manual adulto e infan�l
(AMBU), 5 máscara para ressuscitador adulto e infan�l,01 laringoscópio adulto com lâmina curvas 1, 2, 3 e 4;  Ar
condicionado do salão de atendimento  com comando independentes, Veiculo na cor Branca, plotado conforme
solicitação, todos os tampos além da proteção de borracha possuirão ressalto a fim de evitar a queda de objetos
durante o deslocamento do veículo.

    Carimbo do CNPJ/CPF
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Local:
 
 
 

Responsável pela cotação da Empresa:
 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Valor da Proposta:
R$
 
 

Data:
 
 

Fone:
 
 

Validade Proposta: 60 (sessenta) dias
 
 

Banco:
 
 
 

Agência:
 
 
 

C/C:
 
 

Assinatura:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prazo de Entrega:
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A empresa vencedora deverá apresentar no ato da entrega do objeto, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, os seguintes documentos:
CERTIDÕES NEGATIVAS junto ao INSS, FGTS, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO/TRIBUTOS FEDERAIS, TRIBUTOS ESTADUAIS E TRIBUTOS MUNICIPAIS.

 
 

Porto Velho-RO 21 de Maio de 2020

 

 

 

Elaborado:
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Rodrigo Souza David

Agente Administra�vo - GECOMP/GAD/SESAU

Matrícula: 300.162.811

 

Revisor: 

 

Jaqueline Teixeira Temo

Gerente de Compras - GECOMP/SESAU

Matrícula: 300.105.039

 

Gustavo Soares e Silva

Engenheiro Mecânico- CO/SESAU

Matrícula: 300.118.544

 

 

Na Forma do que dispõe o Ar�go 7º parágrafo 2º e incisos I, II e III da Lei nº 8.666/93, aprovo o presente Termo de Referência e Anexos, declaro e dou fé as laudas deste.

 

Fernando Rodrigues Máximo

Secretário de Estado da Saúde de Rondônia

SESAU-RO

 

Documento assinado eletronicamente por Jaqueline Teixeira Temo, Gerente, em 21/05/2020, às 15:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0011655635 e o código CRC EB91BB38.

Referência: Caso responda este(a) SAMS, indicar expressamente o Processo nº 0005.148825/2020-16 SEI nº 0011655635


